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. H! N.o 1196, DE 27 DE ÀGÕSTO DE 1954 

DÁ O NOME DE "LUIZ MARSAIOLI" A UMA RUA DA CIDADE 

A Câmara Municipal decreta e eu, Prefeito do Município de Campinas, pro- 
mulgo a seguinte Lei; , 

Artigo l.o — Fica denominada "LUIZ MARSAIOLI" a Rua 7 do Jardim 
Bela Vista, que tem início na Rua Leonardo da Vinci e termina na Rua Dr. Vi- 
tal Brasil, 

j Artigo 2.o — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo- 
gadas as disposições cm contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 27 de agôsto de 1954. 
A. Mendonça de Barros 

Prefeito Municipal 
Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Municipal, em 

J 27 de agosto de 1954. 
i O Diretor, t 1 

j Admar Maia 
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